
 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 

formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 

PROPOSIÇÃO:  PLN 018/19  
 

Texto da emenda 
 

Faça a seguinte alteração no Anexo I 
 

SUPLEMENTAR: 
 

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento  

UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta 
 

Funcional Programática Programa/ação/Localizador/Produto G

N

D 

M

A 

Fonte Valor 

20. 606. 2012. 210V. 0001 Promoção e Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - Nacional 

3 

4 

90 

90 

100 

100 

15.000.000,00 

35.000.000,00 

50.000.000,00 
 

CANCELAMENTOS: 
 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 

UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
Funcional Programática Programa/ação/Localizador/Produto G

N

D 

M
A 

Fonte Valor 

20.608.2029.214S.0001 Estruturação e Dinamização de 
Atividades Produtivas - Nacional 

4 90 100 3.000.000,00 

 

Funcional Programática Programa/ação/Localizador/Produto G

N
D 

M

A 

Fonte Valor 

15 244 2029 7K66 0001 Apoio a Projetos de Desenvolvimento 

Sustentável Local Integrado - Nacional 

4 90 100 22.000.000,00 

 

Funcional Programática Programa/ação/Localizador/Produto G

N

D 

M

A 

Fonte Valor 

15 451 2054 1D73 0001 Apoio à Política Nacional de 

Desenvolvimento 

Urbano - Nacional 

4 90 100 25.000.000,00 

 

 

Justificativa 
A presente emenda visa à adequação do Orçamento do Ministério da Agricultura. O objetivo é aumentar os recursos para que o Ministério 

possa, através da Promoção de ações e projetos, promover o fortalecimento da agricultura familiar brasileira por meio da qual ificação, 
desenvolvimento de tecnologias, aquisição e distribuição de insumos produtivos. Visa-se, assim, a inovação e sustentabilidade dos sistemas 
produtivos dos agricultores familiares, agroindustrialização, inserção da produção em mercados públicos e privados e aproveit amento 

energético sustentável. 
 
 
 

Código – Nome do parlamentar – Partido – UF 
383 – Dep. RICARDO IZAR – PP - GO 

 

Data: _____/_____/_____ 
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